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EDITAL Nº. 636, DE 14 DE ABRIL DE 2026 

 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 2 de dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2024, com
efeitos a partir de 8 de dezembro de 2024, por meio da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROEXC), vem Retificar o Edital Nº 612 de 10 de abril de
2026 que trata das normas referentes à abertura das inscrições ao processo de seleção simplificada de bolsistas de extensão para atuarem nas
atribuições Tradutor e Intérprete de Libras/Língua Portuguesa, nos cursos de Formação Inicial e Continuada (FIC) do Bolsa Formação - PRONATEC
Empreender, nos campi do IFNMG. O projeto será desenvolvido no âmbito da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura do IFNMG (PROEXC) com as
características que se seguem:

 

Onde se lê:

1. O Processo Seletivo será regido por este edital e tem como objetivo selecionar internos ou externos para as bolsas de extensão,
conforme as atribuições da modalidade Tradutor e Intérprete de Libras/Língua Portuguesa, para atuação no ampus Almenara do IFNMG, conforme a
Resolução/CD/FNDE nº 4, de 16 de março de 2012, que alterou a Resolução CD/FNDE nº 62, de 11 de novembro de 2011.

 

Leia-se:

1. O Processo Seletivo será regido por este edital e tem como objetivo selecionar internos ou externos para as bolsas de extensão,
conforme as atribuições da modalidade Orientador -  Tradutor e Intérprete de Libras/Língua Portuguesa, para atuação no Campus Almenara do
IFNMG, conforme a Resolução/CD/FNDE nº 4, de 16 de março de 2012, que alterou a Resolução CD/FNDE nº 62, de 11 de novembro de 2011.

 

Onde se lê:

Quadro 1: Das vagas/remuneração - Equipe de colaboradores Curso FIC - Pronatec Empreender

Curso: App Clicks – Construção Rápida de Apps para Mídias Digitais

Unidade Função do Bolsista Vagas CH Total Valor Hora Valor Total da
Bolsa Duração

Vagas por Campus:
Almenara Intérprete de Libras CR 200h* R$ 18,00 R$ 3.600,00* 4 meses*

* A Carga horária total, a duração da bolsa e consequentemente o valor total da bolsa vão depender da data de início das atividades do bolsista. 

 

Leia-se:

Quadro 1: Das vagas/remuneração - Equipe de colaboradores Curso FIC - Pronatec Empreender

Curso: App Clicks – Construção Rápida de Apps para Mídias Digitais

Unidade Função do Bolsista Vagas CH Total Valor Hora Valor Total da
Bolsa Duração

Vagas por Campus:
Almenara

Orientador - Tradutor e Intérprete de Libras/Língua
Portuguesa CR 200h* R$ 36,00 R$ 7.200,00* até 4 meses*

* A Carga horária total, a duração da bolsa e consequentemente o valor total da bolsa vão depender da data de início das atividades do bolsista. 

 

Onde se lê:

Quadro 2: Atribuições

Função do
Bolsista Atribuições

Tradutor e
Intérprete de
Libras/Língua
Portuguesa

1) Estabelecer a intermediação comunicativa entre os usuários da Língua Portuguesa Oral e dos da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) no
contexto de atividades do curso FIC do Programa Pronatec Empreender, promovendo acessibilidade comunicacional e interação entre os alunos;
2) Mediar situações de comunicação entre alunos(as) surdos(as) e ouvintes no contexto do curso FIC do Programa Pronatec Empreender;
3) Acompanhar os(as) alunos(as) surdos(as) em todas as atividades e disciplinas do curso FIC do Programa Pronatec Empreender, garantindo a
compreensão dos conteúdos programáticos com ética, confidencialidade e preparação prévia;
4) Interpretar, de forma fidedigna, as informações e conhecimentos veiculados em sala de aula e nas demais atividades no contexto do curso FIC
do Programa Pronatec Empreender.

 

Leia-se:

Quadro 2: Atribuições

Função do Bolsista Atribuições



Orientador -Tradutor e
Intérprete de
Libras/Língua
Portuguesa

1) Estabelecer a intermediação comunicativa entre os usuários da Língua Portuguesa Oral e dos da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) no
contexto de atividades do curso FIC do Programa Pronatec Empreender, promovendo acessibilidade comunicacional e interação entre os
alunos;
2) Mediar situações de comunicação entre alunos(as) surdos(as) e ouvintes no contexto do curso FIC do Programa Pronatec Empreender;
3) Acompanhar os(as) alunos(as) surdos(as) em todas as atividades e disciplinas do curso FIC do Programa Pronatec Empreender,
garantindo a compreensão dos conteúdos programáticos com ética, confidencialidade e preparação prévia;
4) Interpretar, de forma fidedigna, as informações e conhecimentos veiculados em sala de aula e nas demais atividades no contexto do
curso FIC do Programa Pronatec Empreender.

 

Onde se lê:

Quadro 3: Formação mínima exigida

Função do Bolsista Habilitação/ Formação

Tradutor e Intérprete de Libras/Língua
Portuguesa

Certificação de proficiência em libras (Prolibras, CAS ou equivalente) e/ou formação específica como
Tradutor/Intérprete de Libras obtida em curso reconhecido por órgãos oficiais.

Leia-se:

Quadro 3: Formação mínima exigida

Função do Bolsista Habilitação/ Formação

Orientador - Tradutor e Intérprete de
Libras/Língua Portuguesa

Certificação de proficiência em libras (Prolibras, CAS ou equivalente) e/ou formação específica como
Tradutor/Intérprete de Libras obtida em curso reconhecido por órgãos oficiais.

 

 

 

assinado eletronicamente
Rony Enderson de Oliveira

Pró-Reitor de Extensão e Cultura
  

 

assinado eletronicamente
Joaquina Aparecida Nobre da Silva

Reitora

Documento assinado eletronicamente por Rony Enderson de Oliveira, Pró-Reitor(a) de Extensão e Cultura, em 14/04/2026, às 14:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Joaquina Aparecida Nobre da Silva, Reitor(a), em 14/04/2026, às 15:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2565285 e o código CRC 5722FEB9.

 

Referência: Processo nº 23414.000594/2026-30 SEI nº 2565285

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

